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É submetido a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei Complementar 
do Legislativo em epígrafe, que altera a Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro de 2002, que 
dispõe sobre Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto 
Alegre, disciplina o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Porto 
Alegre, estabelecendo requisitos especiais para a concessão de aposentadoria voluntária por tempo 
de contribuição aos servidores da Guarda Municipal. 

Consoante dispõe a Constituição República, compete ao Município auto- organizar-se e prestar 
seus serviços, e legislar sobre matérias de interesse local (arts. 18 e 30, inciso I).  

A Lei Orgânica do Município de Porto Alegre fixa a competência do mesmo para organizar-se 
administrativamente e estabelecer o regime jurídico de seus servidores (arts. 8º, inciso VI, e 9º, inciso 
I). 

Consoante se infere do exposto, há previsão legal para atuação do legislador municipal no 
âmbito da matéria objeto da proposição. 

Contudo, por força do que dispõe a Lei Orgânica no artigo 94, inciso VII, letra “b” “b”, é da 
competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis que disponham sobre regime jurídico e 
aposentadoria de servidores públicos, preceito que, vênia concedida, resta afetado pelo conteúdo 
normativo da proposição. 
 É o parecer, sub censura. 

 
À Diretoria Legislativa para os devidos fins. 
Em 27 de maio de 2.014. 
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